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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 594/CMPV-2025 DE 17 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a intenção de indicação do Poder
Executivo Municipal, nos termos do Oficio n°
46/2025/DL/SGG, para o cargo de Diretor Jurídico e
Diretor Administrativo e Financeiro da Agencia
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados e de
Desenvolvimento do Município de Porto Velho –
ARDPV”.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o Art.174 da
Resolução nº 254/CMPV-91- REGIMENTO INTERNO, combinado
com as alíneas “a” e “b” do inciso XXVIII, do Art.48, da LEI
ORGANICA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO.
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO aprovou, e eu, FRANCISCO GEDEÃO BESSA
HOLANDA DE NEGREIROS, na qualidade de seu Presidente da
Câmara Municipal, promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:
 
Art.1º - Fica aprovada a intenção de indicação do Poder Executivo
Municipal, nos termos do Ofício n° 46/2025/DL/SGG, para o cargo de
Diretor Jurídico e Diretor Administrativo e Financeiro da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados e de Desenvolvimento
do Município de Porto Velho – ARDPV.
 
Art.2º - O Cargo de Diretor de Jurídico da Agência Reguladora dos
Serviços Públicos Delegados e de Desenvolvimento do Município de
Porto Velho – ARDPV, será o senhor DOMINGOS SÁVIO NEVES
PRADO.
 
Art.3º - O Diretor Administrativo e Financeiro da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos Delegados e de Desenvolvimento do Município
de Porto Velho – ARDPV, será o senhor GEORGE ALESSANDRO
GONÇALVES BRAGA.
 
Art.4º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Porto Velho, 17 de junho de 2025.
 
FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS
Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho
Projeto de Decreto Legislativo nº 627/2025.
 
Autoria: COMISSÃO ESPECIFICA DE ARGUIÇÃO DE
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